
 

TERMO DE DOAÇÃO DE BEM IMATERIAL (LAUDO TÉCNICO) 

 

DOADORA: Simone Trindade Vicente da Silva, Museóloga, COREM 1R 101-I. 

DONATÁRIO: União Federal, por intermédio do Comando da 6ª Região Militar (Exército 

Brasileiro). 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo formaliza a doação de Laudos de estado de Conservação de obras de arte 

detalhados, contendo diagnósticos, registros fotográficos e planos de intervenção para o 

acervo histórico do Quartel da Mouraria.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE E USO 

O material doado destina-se ao uso técnico-administrativo pelo Donatário, servindo como 

base técnica para a instrução de processos licitatórios de restauração e para o registro 

patrimonial das peças citadas no documento.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DIREITOS AUTORAIS 

A Doadora cede ao Donatário, de forma gratuita, definitiva e irrevogável, os direitos 

patrimoniais de uso, reprodução e publicação do conteúdo dos laudos para fins oficiais. Fica 

assegurado à Doadora o direito moral de ter seu nome citado como autora técnica em 

qualquer utilização pública do documento.   

 

CLÁUSULA QUARTA – DA INEXISTÊNCIA DE ÔNUS 

A doação é realizada de forma voluntária, sem qualquer encargo financeiro ou contrapartida 

por parte da Administração Pública. 

 

 

Salvador - BA, 29 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

SIMONE TRINDADE VICENTE DA SILVA 

Doadora 

 

 

 

 

COMANDANTE DA 6ª REGIÃO MILITAR 

Donatário 

 


